
PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARANIAÇU

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO

Aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (30/ 10/2025) nesta Comarca

de Guaraniaçu, Estado do Paraná, em cumprimento ao r. Mandado de Penhora expedido dos

AUTOS DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 0001003-96.2023.8.16.0087

em que figura como Exequente: BANCO DO BRASIL S/A, e como Executado(s): EDRI

PATRESI ROSSONI, que em diligências até o atual endereço do executado, mais

precisamente na Linha Gemelli/Bairro Bertuol, entrada à direita antes do Sr. Hilario

Muller, Guaraniaçu, e lá estando, nesta data, após as formalidades legais, PROCEDI A

PENHORA sobre um dos veículos indicados no mandado e encontrado em poder do executado
*

Edri Patresi Rossoni, a seguir:

“01 (um) veículo Marca/Modelo YAMAHA/XTZ 125E, Placa ALL 0839, Ano/Modelo 2003,

o qualse encontra com no seguinte estado de conservação: com vários “riscos e desbotados”

na pintura da carenagem decorrentes da ação do tempo e do uso, com o estofamento em

regular estado de conservação, com os pneus em razoável estado de conservação, constando

67.351 Km rodados”. Quanto a sua parte mecânica e elétrica somente um profissional do

ramo poderá avaliá-lo

AVALIAÇÃO: o veículo acima fica avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil) reais.

Efetuada amedida, o bem acima penhorado foi depositado em mãos € poder do próprio executado,

Sr EDRI PATRESI ROSSONI, o qual aceitou o encargo devidamente advertido das

responsabilidades inerentes ao mesmo, comprometendo-se a não abrir mãos do bem acima

penhorado, sem a expressa autorização judicial, sob as penas da Lei.

Do que para constar lavrei o presente auto que lido e achado conforme, segue devidamente

assinado por mim Oficial de Justiça e pelo Depositário Particular.

Dica) da fogo:
INES|DEINA BUSAGUERA EDRIPATRESIROSSONI

Depositário Particular
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